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Ètica

 A ética como ciência normativa sobre a

rectidão dos actos humanos, tenta explicar

questões como a liberdade, a natureza do bem

e do mal, a felicidade.

 A ética prática é a aplicação da moral a

questões práticas.

 Qualquer profissão tem uma dimensão social de

serviço à comunidade, tendo como finalidade o

bem comum e o interesse público.

 Qualquer profissão tem a ética implícita.
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 Conjunto de deveres éticos e comportamentos específicos de 

uma profissão.

 Pautas de conduta específicas em assuntos que refletem a 

responsabilidade de uma profissão para com a sociedade em 

geral, para com os clientes e para com os outros membros da 

profissão.

 Regras impostas por um corpo profissional no comportamento 

dos seus membros. (restrita)
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 A contabilidade e a auditoria visam incrementar a 

fiabilidade das demonstrações financeiras e são, por isso, 

atividades muito regulamentadas

 Os contabilistas e auditores devem conhecer e cumprir as 

normas profissionais

ÉTICA E DEONTOLOGIA 

PROFISSIONAL
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 (Prefácio)

 A missão da International Federation of Accountants (IFAC) é "o 

desenvolvimento e engrandecimento mundial da profissão da 

contabilidade com normas harmonizadas, capaz de proporcionar 

serviços de qualidade altamente consistente no interesse público".

 O Conselho da IFAC criou o Ethics Standards Board for Accountants 

para desenvolver e emitir, sob a sua própria autoridade, normas 

Éticas e outras tomadas de posição de alta qualidade para os 

Contabilistas/Auditores para uso em todo o mundo,

Código de Ética para Contabilistas/Auditores



Alterações Substanciais Da Edição 

2016, o Código Existente

 O texto neste documento substitui o Manual do 
IESBA de 2016,Código de Ética para Contabilistas 
Profissionais, conforme revisto por:

 Pronunciamentos da NOCLAR – Resposta ao 
Não-Cumprimento de Leis e Regulamentos

 Documentos Fechados – Alterações ao Código 
que respondem a Associação Prolongada do 
Pessoal com um Cliente de Auditoria ou Revisão; 
e

 Documentos Fechados – Alterações a Parte C do 
Código que Responde a Preparação e 
Apresentação de Informação e Pressões para 
Infringir os Princípios Fundamentais.
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Alterações

 A edição de 2018 do manual foi completamente reescrita sob
uma nova estrutura e convenção de redacção que torna o
código mais fácil de navegar, usar e aplicar. Renomeado
código internacional de ética para contabilistas profissionais
(incluindo normas internacionais de independência), o código
incorpora várias adições e revisões substanciais, incluindo:

 Uma estrutura conceitual melhorada e com maior destaque.

 Disposições mais claras e mais sólidas relativas às salvaguardas,
alinhadas com as ameaças ao cumprimento dos princípios
fundamentais e à independência.

 Reforço das disposições em matéria de independência, tendo
em conta a longa associação do pessoal a um cliente de
auditoria ou de garantia de fiabilidade.

7



Alterações

 Secções novas e revistas dedicadas a contabilistas profissionais em empresas (PAIBS)
relacionadas a:

 preparação e apresentação de informação; e

 pressão para violar os princípios fundamentais.

 Orientação clara aos contabilistas profissionais em prática liberal (PAPPS) de que as
disposições relevantes do PAIB estabelecidas na parte 2 do código lhes são aplicáveis.

 Disposições reforçadas para PAIBS e PAPPS relativas à oferta ou aceitação de
incentivos, incluindo presentes e hospitalidade.

 Novo material de aplicação para enfatizar a importância da compreensão de fatos e
circunstâncias ao exercer o julgamento profissional.

 Novo material de aplicação para explicar como a conformidade com os princípios
fundamentais apoia o exercício do ceticismo profissional em uma auditoria ou outro
trabalho de garantia.
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Alterações

 Datas Efectivas

 Parte 1 -3

 As Partes 1, 2 e 3 do Código reestruturado serão efectivas a partir de

15 de Junho de 2019.

 Normas Internacionais de Independência (Partes 4A e 4B)

 A Parte 4ª relativa a independência dos compromissos de auditoria

e revisão será efectivas para auditorias e revisões de demonstrações

financeiras para os exercícios que iniciam depois de 15 de Junho de

2019.

 A Parte 4B relativa a independência para compromissos de garantia

de fiabilidade no que diz respeito a informações sobre o âmbito será

efectivo para períodos que iniciam a ou depois de 15 de Junho de

2019, caso contrario, será efectivo a partir de 15 de Junho de 2019.
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Contabilista 

AuditorEMPRESA PÚBLICO

 CONFLITO DE INTERESSES

Ética E DEONTOLOGIA

INTERESSE PRÓPRIO

Código de Ética para Contabilistas/Auditores



Princípios Fundamentais

 Integridade

 Objetividade

 Competência Profissional e Zelo Devido

 Confidencialidade

 Comportamento Profissional

Aplicação Geral do Código
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Aplicação Geral do Código

Exige-se que um Contabilista/Auditor cumpra os

seguintes princípios fundamentais:

(a)Integridade

 Um Contabilista/Auditor deve ser recto e

honesto em todos os relacionamentos

profissionais e de empresas.
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Aplicação Geral do Código

(b) Objectividade

Um Contabilista/Auditor não deve permitir que juízos prévios,

conflitos de interesse ou indevida influência de outrem se

sobreponham aos julgamentos profissionais ou empresariais.



(c) Competência Profissional e Devido Zelo

 Um Contabilista/Auditor tem o dever permanente de manter 

os conhecimentos e habilitações profissionais no nível 

necessário para assegurar que um cliente ou empregador 

receba serviço profissional competente baseado em 

desenvolvimentos atualizados da prática, da legislação e das 

técnicas. 

 Um Contabilista/Auditor deve atuar com diligência e de 

acordo com as normas técnicas e profissionais aplicáveis ao 

proporcionar serviços profissionais.
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Princípios Fundamentais
(d) Confidencialidade

 Um Contabilista/Auditor deve respeitar a confidencialidade da

informação que recolheu em consequência dos relacionamentos

pessoais e de empresa de serviços profissionais e não deve divulgar

quaisquer informações a terceiros sem autorização devida e específica

salvo se existir um direito ou um dever legal ou profissional de divulgar. A

informação confidencial adquirida em consequência de

relacionamentos profissionais e de empresa não deve ser usada em

vantagem pessoal do Contabilista/Auditor ou de terceiros.
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(e) Comportamento Profissional

 Um Contabilista/Auditor deve cumprir as leis e regulamentos

relevantes e deve evitar qualquer ação que desacredite a

profissão.

As circunstâncias em que os Contabilistas/Auditores operam

podem dar origem a ameaças específicas à conformidade com

os princípios fundamentais.
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 Este Código proporciona uma estrutura para ajudar um

Contabilista/Auditor a identificar, avaliar e responder a ameaças à

conformidade com os princípios fundamentais. Se identificadas

ameaças, que não sejam claramente insignificativas, um

Contabilista/Auditor deve, quando apropriado, aplicar salvaguardas

para eliminar as ameaças ou para as reduzir a um nível aceitável, de

forma que não fique comprometida a conformidade com princípios

fundamentais.
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Ameaças e Salvaguardas

A conformidade com os princípios fundamentais pode 

ser potencialmente ameaçada por uma larga 

variedade de circunstâncias. Muitas ameaças caiem nas 

seguintes categorias:

 (a) Ameaças de interesse próprio, que podem 

ocorrer como resultado dos interesses financeiros ou 

outros de um Contabilista/Auditor ou de um membro 

de família próximo¨ ou imediato;

Parte A – Aplicação Geral do Código



 (b) Ameaças de auto-revisão, que podem ocorrer quando um

anterior julgamento necessita de ser reavaliado pelo

Contabilista/Auditor responsável por esse julgamento;

 (c) Ameaças de advocacia, que podem ocorrer quando um

Contabilista/Auditor promove uma posição ou opinião até o ponto

em que essa subsequente subjetividade pode estar comprometida;

Aplicação Geral do Código



 (d) Ameaças de familiaridade, que podem ocorrer quando, devido

a um relacionamento próximo, um Contabilista/Auditor se torna

demasiado simpático aos interesses de outros; e

 (e) Ameaças de intimidação, que podem ocorrer quando um

Contabilista/Auditor pode ser dissuadido de atuar com objetividade

por ameaças reais ou veladas.

Aplicação Geral do Código



As salvaguardas que podem eliminar ou reduzir tais ameaças a um

nível aceitável caiem em duas grandes categorias:

 (a) Salvaguardas criadas pela profissão, legislação ou

regulamentos; e

 (b) Salvaguardas no ambiente de trabalho

Aplicação Geral do Código



As salvaguardas criadas pela profissão, legislação ou regulamentos incluem, 

mas não se restringem a:

 Requisitos de formação, treino e de experiência para entrada na 

profissão;

 Requisitos de desenvolvimento profissional contínuo;

 Regulamentos de governação das sociedades;

 Normas profissionais;

 Procedimentos de monitorização profissional ou regulamentar e 

disciplinares;

Aplicação Geral do Código



Resolução n.º 5/GB/2014- Código de Ética e Deontologia 

Profissional da Ordem dos Contabilistas e Auditores de 

Moçambique (CDOCAM)

 São identificados no CDOCAM um conjunto de direitos e

deveres destes profissionais para com as diversas partes

relacionadas, nomeadamente nos artigos 2º, 4º, 11º, 12,º

e 17º, em que se mencionam os colegas, o próprio

organismo profissional, empresas e ainda entidades

oficiais.
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Resolução n.º 5/GB/2014- Código de Ética e 

Deontologia Profissional

 A responsabilidade profissional dos Contabilistas e

Auditores Certificados está preconizada no

CDOCAM estando previstos um conjunto de artigos

que preconizam a aplicabilidade de medidas

disciplinares em diversas situações. A não

observância do prescrito no CDOCAM, assim como

nos Estatutos conduzem a sanções, as quais se

encontram previamente definidas.
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Resolução n.º 5/GB/2014- Código de 
Ética e Deontologia Profissional

 A infracção ao nível deontológico identificada no artigo 18º,

“(…) qualquer conduta dos Contabilistas e Auditores

Certificados contrária às regras deontológicas constitui

infracção disciplinar, nos termos e para os efeitos do

disposto no Estatuto e regulamentos da OCAM (…)”. São

objetivos da Ordem “(…) d) O exercício da jurisdição

disciplinar relativamente a todos os seus membros (…)”

segundo o artigo 6º do seu Estatuto.
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Resolução n.º 5/GB/2014- Código de 
Ética e Deontologia Profissional

 O artigo 55º do EOCAM estabelece que

todos os membros estão sujeitos à jurisdição

disciplinar exclusiva dos órgãos da OCAM,

nos termos previstos no Estatuto
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Resolução n.º 5/GB/2014- Código de 
Ética e Deontologia Profissional

 Um dos principais objetivos perseguidos pela OCAM é filiar-

se a um dos maiores –senão o maior – organismo que opera

na área da contabilidade, a IFAC. Neste organismo, o seu

código de Ética, refere-se a princípios fundamentais que se

espera que os profissionais cumpram, princípios esses que

são patentes no CDOCAM. Assim o CDOCAM é uma

ferramenta imprescindível a todos os Contabilistas e

Auditores Certificados da OCAM.
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Resolução n.º 5/GB/2014- Código de 
Ética e Deontologia Profissional

 Sigilo profissional é outra das temáticas abordadas no

CDOCAM. Nesta profissão impõe-se alguns limites de

divulgação no sentido da perpetuidade do sigilo,

conforme artigo 10.º
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Resolução n.º 5/GB/2014-

Código de Ética e 
Deontologia Profissional

 O Código de Ética e Deontologia Profissional da 

OCAM, o qual é anexado a este manual, é 

composto por 22 artigos, com a seguinte estrutura:

 Artigo 1.º - âmbito de Aplicação;

 Artigo 2.º - Deveres Gerais;

 Artigo 3.º - Princípios deontológicos gerais;

 Artigo 4.º - Independência e conflito de interesses;

 Artigo 5.º - Responsabilidade;

 Artigo 6.º - Competência profissional;
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Resolução n.º 5/GB/2014- Código de 
Ética e Deontologia Profissional

 Artigo 7.º - Princípios e normas contabilísticos;

 Artigo 8.º - Relações com a OCAM e outras 

entidades;

 Artigo 9.º - Contracto escrito;

 Artigo 10.º - Confidencialidade;

 Artigo 11.º - Deveres de informação;

 Artigo 12.º - Direitos perante as entidades a 

quem prestam serviços;

 Artigo 13.º - Conflitos de interesses entre as 

entidades a quem prestam serviços;
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Resolução n.º 5/GB/2014- Código de 
Ética e Deontologia Profissional

 Artigo 14.º - Incompatibilidades e conflitos de 
interesses;

 Artigo 15.º - Honorários;

 Artigo 16.º - Devolução de documentos;

 Artigo 17.º - Lealdade entre os contabilistas 
certificados e auditores certificados;

 Artigo 18.º - Infracção deontológica;

 Artigo 19.º - Âmbito de aplicação;

 Artigo 20.º -Interpretação e Integração de 
lacunas;

 Artigo 21.º - Regulamentos sectoriais
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Resolução n.º 5/GB/2014-

Código de Ética e Deontologia 
Profissional

 Assim o CDOCAM é uma ferramenta

imprescindível a todos os Contabilistas e

Auditores Certificados da OCAM.
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ALGUNS CASOS PARA DISCUSSÃO

ÉTICA E DEONTOLOGIA 

PROFISSIONAL



REFLEXÃO

 A publicidade dos serviços prestados em 

exclusivo por contabilistas certificados:

 a) É proibida. 

 b) Pode ser feita mediante pedido expresso de 

um cliente.

 c) Pode ser feita por contabilistas certificados, 

sociedades de profissionais e sociedades de 

contabilidade. 

 d) Está sujeita apenas às normas legais sobre 
publicidade e concorrência.
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REFLEXÃO

 O sigilo profissional a que o contabilista 

certificado está obrigado cessa: 

 a) Sempre que estejam em causa infracções 

fiscais.

 b) Quando de tal seja dispensado pela entidade 

a quem prestam serviços ou por decisão judicial.

 c) Sempre que esteja em causa o bom nome e 

dignidade profissional do contabilista.

 d) Todas as anteriores.
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REFLEXÃO

 Mário é presidente do Conselho Fiscal de várias 

sociedades. Poderá exercer as funções de 

contabilista?

 a) Está-lhe apenas vedado o exercício da 

profissão de contabilista nas sociedades onde é 

presidente do conselho fiscal. 

 b) Sim, desde que autorizado pela assembleia 

geral das sociedades. c) Sim, não há qualquer 

incompatibilidade. 

 d) Não, porque existe incompatibilidade entre as 
duas funções/cargos
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REFLEXÃO

 O dever de lealdade entre contabilistas 
certificados é aplicável:

 a) Sempre que existam honorários em dívida.

 b) Quando o contrato de prestação de serviços 
é denunciado antes do respectivo prazo de 
duração, de forma a garantir o pagamento dos 
honorários em dívida. 

 c) Quando o contabilista certificado substitui 
outro contabilista certificado no exercício das 
suas funções ou lhe seja solicitado que se 
pronuncie sobre o trabalho do colega. 

 d) Sempre que existem salários em atraso.
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 Convidado para participar, como consultor de um dos sócios, na assembleia 

geral de uma sociedade, o Contabilista António Sousa indignou-se com o 

Contabilista da empresa e, pedindo a palavra, disse: 

“Asseguro-vos que as contas da empresa estão erradas. O Contabilista 

ainda vive nos tempos do PGC...”. 

O que acham desta intervenção?

Alguns casos para discussão



 Os tribunais podem dispensar o Contabilista do dever de segredo profissional 

a que está obrigado. 

Esta afirmação é verdadeira ou falsa?

Alguns casos para discussão



 É incompatível o exercício das funções de Contabilista e, simultaneamente: 

a) Gerente de uma sociedade de contabilidade. 

b) Auditor da mesma entidade. 

c) O exercício de qualquer cargo em órgãos autárquicos. 

d) Nenhuma das anteriores. 

Alguns casos para discussão



 No último debate do programa televisivo “A Favor ou Contra” o Contabilista 

António Sousa, quando inquirido pela apresentadora, disse “Todos sabem 

que os Contabilista são cúmplices das fraudes fiscais praticadas pelos seus 

clientes”. Esta afirmação:

a) É uma opinião legítima do interveniente.

b) Põe em causa o prestígio da profissão.

c) Constitui um crime de ofensa ao bom nome.

d) É verdadeira.

Alguns casos para discussão



 Instado pela entidade patronal a não sujeitar a tributação autónoma as 

despesas não documentadas, o Contabilista deve:

a) Ignorar a ordem da entidade patronal.

b) Informar a entidade patronal do devido enquadramento fiscal destas 

despesas e, mantendo-se o conflito, solicitar um parecer ao conselho 

diretivo da Ordem.

c) Denunciar a entidade patronal ao Ministério do Trabalho por violação do 

Código do Trabalho.

d) Rescindir com justa causa o contrato de trabalho.

Alguns casos para discussão



C
o
n
ceb

id
o
p
o
r
O
C
A
M

43


